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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI N
o
 1.407, DE 2015 

Altera as Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, e 9.998, de 17 de agosto de 2000, 
para permitir a utilização dos recursos do 
Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações – FUST na ampliação de 
serviços prestados no regime privado. 

Art. 1º Esta Lei altera as Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, e 9.998, de 17 de agosto de 2000, para permitir a utilização dos recursos 

do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST na 

ampliação de serviços de interesse coletivo prestados no regime privado, 

considerando o interesse público. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações – FUST, tendo por 

finalidade proporcionar recursos destinados: 

I – a cobrir a parcela de custo exclusivamente atribuível 

ao cumprimento das obrigações de universalização de 

serviços de telecomunicações, que não possa ser 

recuperada com a exploração eficiente do serviço, nos 

termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei no 9.472, 

de 16 de julho de 1997; 

II – a subsidiar a ampliação de serviços de interesse 

coletivo prestados no regime privado, considerada a 

relevância e o interesse público na expansão desses 

serviços. ” (NR) 

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em 

programas, projetos e atividades que estejam em 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 



consonância com o plano geral de metas para 

universalização de serviço de telecomunicações ou com 

iniciativas que contemplarão, entre outros, os seguintes 

objetivos: 

...........................................................................................  

XV – ampliação de serviços de interesse coletivo 

prestados no regime privado. ” (NR) 

Art. 4º O art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 81 Os recursos complementares destinados a cobrir 

a parcela do custo exclusivamente atribuível ao 

cumprimento das obrigações de universalização de 

prestadora de serviço de telecomunicações, que não 

possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes: 

...........................................................................................  

II – fundo de universalização dos serviços de 

telecomunicações, para o qual contribuirão prestadoras 

de serviço de telecomunicações nos regimes público e 

privado, nos termos da lei, cuja mensagem de criação 

deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder 

Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a 

publicação desta Lei.  

...................................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto  de 2016. 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

Presidente 

 


